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Fundação, 02 de abril de 1993.
Reforma do Estatuto, 28 de março de 2003.

E S T A T U T O
CAPÍTULO I

Da DENOMINAÇÃO
Art. 1º - O TRAIL CLUBE MATA ATLÂNTICA, fundado em 02 de abril de 1993, na Cidade de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, onde tem sede e foro, este Estatuto designado pelas iniciais TCMA, é uma sociedade civil sem fins lucrativos e com prazo de duração indeterminado e com ilimitado número de Sócios.

Art. 2º - O TRAIL CLUBE MATA ATLÂNTICA congrega associados sem discriminação de sexo, cor, raça, nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa, sendo o seu principal objetivo o de desenvolver, pesquisar, aprimorar e regulamentar a prática de atividades esportivas sobre duas rodas, mediante competição de caráter esportivo, social e educativo, desde que não envolva objetivos político partidários, doutrinários ou religiosos.

CAPÍTULO II

Das DEFINIÇÕES

Art. 3º - O TCMA terá como finalidades principais:

a) Promover periodicamente os objetivos constantes do artigo segundo deste Estatuto;

b) Promover anualmente o ENDURO DA POLENTA, objetivando consolidar o esporte off road sobre duas rodas, além de divulgar esporte de aventura no Estado do Espírito Santo;

c) Desenvolver campanhas e ações que visem a conscientizar associados e o público em geral, para o respeito e preservação do meio ambiente;

d) Auxiliar, na medida do possível, as instituições esportivas, ambientais, culturais e de caridade existentes no Município;

e) Reivindicar dos poderes públicos os benefícios necessários para realizar os objetivos constantes no artigo segundo.

CAPÍTULO III
Dos SÓCIOS

Art. 4º - O quadro de Sócios do TCMA é dividido da seguinte forma:

I – Sócios Fundadores;

II – Sócios Contribuintes;

III – Sócios Pilotos;

IV – Sócios Beneméritos.

a) Serão considerados Sócios FUNDADORES todos aqueles que constituíram a Assembléia Geral de fundação, tendo assinado a ata da mesma;
Parágrafo único – Os Sócios Fundadores não estão isentos de pagarem as mensalidades ou anuidades fixadas pela Assembléia Geral. 

b) Serão Sócios CONTRIBUINTES aqueles que se enquadrarem dentro do presente Estatuto, tiverem seus nomes aprovados pela Diretoria e pagarem pontualmente as mensalidades ou anuidades fixadas pela Assembléia Geral;
c) Serão Sócios PILOTOS aqueles que estiverem competindo, defendendo o nome do TCMA, se enquadrarem dentro do presente Estatuto e tiverem seus nomes aprovados pela Diretoria;
Parágrafo único – Os Sócios Pilotos que estiverem liderando campeonatos estaduais ou nacionais, independentemente da modalidade, poderão a título de incentivo, serem isentados pela Diretoria Executiva das suas mensalidades ou anuidades, sem com isso perderem seus direitos.
d) Serão conferidos títulos de sócios BENEMÉRITOS àqueles sócios ou cidadãos que tiverem prestado serviços de alta relevância ao TCMA a critério da Diretoria, com a aprovação do Conselho Deliberativo;
Parágrafo único – Os sócios Beneméritos estão isentos de pagarem as mensalidades ou anuidades fixadas pela Assembléia Geral. 

Art. 5º - São deveres dos sócios:

a) Auxiliar as Diretorias a realizar as finalidades constantes neste Estatuto e prestigiar todos seus empreendimentos.

b) Pagar pontualmente as mensalidades ou anuidades, nos termos estabelecidos pela Assembléia Geral.

c) Não utilizar o nome do TCMA para fins estranhos às suas finalidades e nem competir contra o TCMA, salvo com autorização especial da Diretoria.

Art. 6º - São direitos dos sócios:

a) Comparecer às assembléias Gerais, participar das discussões, fazer propostas, votar e ser votado. 
Parágrafo único – Somente poderá ser votado para cargos da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, o sócio em dia com suas obrigações, maior de 16 (dezesseis) anos e com mais de um ano de filiação.

b) Requerer, juntamente com um quinto dos Sócios, a convocação da Assembléia Geral Extraordinária.

CAPÍTULO IV
Dos ÓRGÃOS DELIBERATIVOS e ADMINISTRATIVOS
Art. 7º - São Órgãos Deliberativos e Administrativos do Trail Clube Mata Atlântica:

a) Assembléia Geral;
b) Conselho Deliberativo;

c) Conselho Fiscal;

d) Diretoria Executiva;
e) Diretoria Técnica.
Art. 8º – O TCMA não remunerará, por qualquer forma ou qualquer título, os seus diretores, conselheiros e associados e nem lhes atribuirá quaisquer vantagens, seja a que título for, sendo o patrimônio e os recursos do TCMA inteiramente distintos dos seus diretores, conselheiros e associados.

Seção I

Da ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 9º – A Assembléia Geral reunir-se-á em caráter ordinário anualmente, no mês de abril para apreciar e aprovar o relatório e as contas da Diretoria Executiva e promover, a cada dois anos, eleições do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva.

Parágrafo único – As chapas para Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva devem ser registradas na secretaria do TCMA com, no mínimo, setenta e duas horas antes da Assembléia Geral em que se realizará a eleição, que poderá ser feita por escrutínio secreto ou por aclamação.

Art. 10 – A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente em qualquer tempo para tratar de assuntos especiais, inclusive reforma do Estatuto e destituição de administradores.  

Parágrafo único – A reforma do Estatuto e ou destituição dos administradores só poderá ser feita em Assembléia Geral Extraordinária convocada especialmente para esse fim, sendo exigido o voto concordante de dois terços dos presentes, não podendo deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 11 – No caso de destituição de toda a Diretoria Executiva, a Assembléia Geral nomeará um Conselho Administrativo composto de três membros que dirigirá o TCMA até a eleição da nova Diretoria Executiva, o que se dará dentro de, no máximo, sessenta dias.

Art. 12 – A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente ou por decisão da Diretoria Executiva, por edital afixado em locais públicos desta cidade com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Art. 13 – A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente, por decisão da Diretoria Executiva ou a requerimento de um quinto dos Sócios, na forma e prazo estipulados no artigo anterior.

Art. 14 – A Assembléia Geral considera-se legal, achando-se presente à maioria dos associados. Porém, se na hora marcada pelo edital de convocação não houver número suficiente se Sócios, far-se-á uma nova chamada meia hora depois, podendo a Assembléia realizar-se com qualquer número de Sócios em segunda convocação, salvo as constantes no Art. 10 e seu parágrafo único.

Art. 15 – As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de votos, salvo para atender as exigências do Art. 10 e seu parágrafo único.

Seção II

Do CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 16 – O Conselho Deliberativo será composto por cinco membros eleitos juntamente com a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; terá mandato de dois anos; e escolherá, entre seus membros, um Presidente e Secretário.

Parágrafo único – O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente no mês de janeiro para apreciar e deliberar sobre o plano de ação anual da Diretoria Executiva e extraordinariamente sempre que necessário. 

Art. 17 – Compete ao Conselho Deliberativo:

a) Deliberar sobre o plano de ação anual apresentado pela Diretoria Executiva;
b) Autorizar a Diretoria Executiva a conceder titulo de Sócio Benemérito;

c) Deliberar sobre a exclusão de Sócios solicitados pela Diretoria Executiva;

d) Opinar sobre aquisição patrimonial constante no Art. 39.

Seção III

Do CONSELHO FISCAL

Art. 18 – O Conselho Fiscal será composto por três membros eleitos juntamente com a Diretoria Executiva e o Conselho Deliberativo; terá mandato de dois; e escolherá, entre seus membros, um Presidente e Secretário.

Parágrafo único – O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente no mês de abril para examinar e opinar sobre o balanço anual do TCMA e extraordinariamente sempre que necessário. 

Art. 19 – Compete ao Conselho Fiscal:

a) Solicitar ao tesoureiro as contas para apreciação a qualquer tempo que julgar necessário;
b) Examinar e opinar sobre o balanço anual e as despesas extraordinárias.

Seção IV

Da DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 20 - A Diretoria Executiva será composta de:

a) Presidente;
b) Vice-presidente;
c) Secretário;
d) Tesoureiro.
Parágrafo primeiro – A Diretoria Executiva será eleita pela Assembléia Geral Ordinária e terá mandato de dois anos, podendo ser reeleita no todo ou em parte para mais um mandato consecutivo.

Parágrafo segundo – A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês para discutir assuntos de interesse do TCMA e extraordinariamente sempre que necessário. 

Art. 21 - Compete à Diretoria Executiva:

a) Administrar os bens do TCMA, promover, engrandecer e efetuar os fins consignados neste Estatuto;
b) Apresentar balanço financeiro anual e as atividades da Diretoria Executiva para o Conselho Fiscal e a Assembléia Geral Ordinária;
c) Apresentar plano de ações a serem desenvolvidas para deliberação do Conselho Deliberativo;
d) Reunir-se mensalmente para estudar e deliberar sobre os assuntos de interesse do TCMA;
e) Liberar os pilotos que estiverem liderando competições em nível estadual ou nacional, em qualquer categoria independentemente da modalidade, de pagarem as mensalidades ou anuidades, bem como não cobrar inscrições em provas de campeonatos promovidas pelo TCMA;
f) As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples de votos.

Art. 22 – Compete ao Presidente:

a) Superintender todos os trabalhos, fazer observar as disposições estatutárias e coordenar tudo o que diz respeito à ordem e desenvolvimento do TCMA;
b) Nomear e exonerar os Diretores Técnicos;
c) Convocar e presidir as reuniões das Diretorias e das Assembléias Gerais;
d) Representar o TCMA, ativa e passivamente, em juízo, fora dele e em geral, com todas as relações com terceiros;
e) Assinar juntamente com o tesoureiro, cheques ou qualquer outro levantamento de valores do TCMA. 

f) Nomear Coordenadores para áreas especificas e por tempo determinado, objetivando o bom funcionamento do TCMA.

Art. 23 - Compete ao Vice-presidente:

a) Auxiliar o Presidente em suas obrigações, substituindo-o em sua falta ou impedimento.

b) Auxiliar os Diretores Técnicos em suas atividades, sempre que solicitado.

Art. 24 - Ao Secretário compete:

a) Redigir a correspondência e avisos da diretoria;
b) Lavrar as atas das reuniões da Diretoria Executiva e das Assembléias Gerais;
c) Manter sobre seu controle toda a relação dos sócios do TCMA.

Art. 25 - Ao Tesoureiro compete:

a) Receber e escriturar toda a arrecadação do TCMA em livro-caixa rubricado pelo Presidente, com parcelas de despesas e receitas, apresentando o balancete anual a qualquer tempo quando solicitado pela Diretoria Executiva ou Conselho Fiscal, acompanhado dos comprovantes de saldo de caixa;
b) Depositar em estabelecimento bancário designado pala Diretoria Executiva qualquer valor arrecadado pelo TCMA, seja de mensalidades ou outros;
c) Efetuar pagamentos autorizados;
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques e os demais documentos que representam o levantamento de valores do TCMA;
e) Guardar e administrar os bens móveis e imóveis do TCMA, arrolando-o em livro próprio.

Seção V

Da DIRETORIA TÉCNICA

Art. 26 - A Diretoria Técnica será composta de:

a) Diretor de Eventos;
b) Diretor de Competições;
c) Diretor de Comunicação Social;
d) Diretor de Meio Ambiente;
e) Diretor de Bike;

f) Diretor de Marketing.
Parágrafo Primeiro – A Diretoria Técnica poderá ser preenchida no todo ou em parte. Os Diretores Técnicos serão nomeados ou exonerados a qualquer tempo pelo Presidente da Diretoria Executiva.
Parágrafo segundo – A Diretoria Técnica reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, juntamente com a Diretoria Executiva e extraordinariamente sempre, que convocada pelo Presidente. 

Art. 27 - Ao Diretor de Eventos compete:
a) Montar com os demais Diretores O calendário anual de eventos esportivo e social a serem realizados pelo TCMA. Este calendário deverá ter a aprovação da Diretoria;

b) Colaborar com os demais Diretores na montagem dos calendários e dar apoio nas realizações dos eventos específicos de cada Diretoria Técnica;
c) Promover eventos esportivos e sociais de confraternização para aos sócios do TCMA, visando manter bom relacionamento e espírito de companheirismo entre todos.

Art. 28 - Ao Diretor de Competições compete:

a) Coordenar todas as atividades esportivas desenvolvidas pelo TCMA;
b) Montar, juntamente com o Diretor de Eventos, o calendário anual de eventos esportivos a serem realizados pelo TCMA;
c) Manter sob seu controle cadastro de PC`s - Postos de Cronometragem atualizados.  

Art. 29 - Ao Diretor de Comunicação Social compete:

a) Montar e coordenar, juntamente com o Diretor de Eventos, calendário anual das campanhas de natal e do agasalho e outras atividades sociais a serem desenvolvidas pelo TCMA;
b) Manter contato permanente com proprietários de terrenos por onde passam as principais trilhas de uso comum dos pilotos do TCMA, objetivando o bom relacionamento com os proprietários e cobrar dos pilotos o respeito às plantações, criações e propriedades alheias.
Art. 30 - Ao Diretor de Meio Ambiente compete:

a) Promover campanhas de preservação e recuperação do meio ambiente, em especial por onde passam as trilhas usadas pelos pilotos do TCMA;
b) Manter sob sua guarda e com o apoio dos demais Diretores a conservação, preservação e recuperação das trilhas de uso comum dos pilotos do TCMA. 

Art. 31 - Ao Diretor de Bike:

a) Montar calendário anual juntamente com o Diretor de Eventos, na categoria de bike;

b) Coordenar juntamente com o Diretor de Competições as atividades esportivas desenvolvidas pelo TCMA na categoria de bike.
Art. 32 - Ao Diretor de Marketing compete:

a) Divulgar todos os eventos promovidos pelo TCMA;
b) Fazer campanhas que visem manter uma imagem positiva do TCMA junto à população local;
c) Coordenar a atualização da “Página Oficial” do TCMA na Internet;
d) Coordenar o apoio às equipes de imprensa, nas coberturas de eventos promovidos pelo TCMA.
CAPÍTULO V

Das DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33 – Os sócios não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações contraídas pelas Diretorias.

Art. 34 – Os títulos de sócios de qualquer categoria são intransferíveis.

Art. 35 – Os sócios que não cumprirem com suas obrigações Estatutárias ou tiverem comportamentos estranhos aos objetivos do TCMA poderão ser excluídos por decisão da Diretoria Executiva e com aprovação do Conselho Deliberativo.

Parágrafo único – Os Sócios excluídos poderão recorrer à Assembléia Geral da decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo.

Art. 36 – Serão garantidos aos Sócios todos os direitos e funções expressas neste Estatuto, ou os que tenham sido legitimamente conferidos pelos órgãos competentes.

Art. 37 – O patrimônio do TCMA será formado por doações e aquisições feitas com recursos próprios.

Art. 38 – Serão consideradas receitas:

a) Rendas próprias, através de cobrança de mensalidades, ou anuidades, vendas de produtos e espaços durante as competições e eventos promovidos pelo TCMA;
b) Rendas extraordinárias, através de doações e subvenções de particulares, ou Órgãos Públicos.

Art. 39 – Toda aquisição patrimonial cujo valor ultrapasse a vinte salários mínimos vigente no país deverá ter aprovação do Conselho Deliberativo, mediante licitação ou carta convite.

Art. 40 – No caso de dissolução do TCMA, seus bens serão legados a instituições esportivas, ambientais ou culturais com fins idênticos, com sede no município de Venda Nova do Imigrante, registradas no CNSS - Conselho Nacional de Serviços Sociais, cabendo aos Sócios remanescentes o direito de indicar às mesmas e as quantias de cada uma.

Parágrafo único – Não existindo no Município instituições citadas no artigo anterior, o patrimônio remanescente será destinado à Fazenda do Estado, ou da União, a critério dos Sócios remanescentes.

Art. 41 – Em caso de dissolução do TCMA, não será garantido aos Sócios remanescentes qualquer ressarcimento referente a mensalidades ou anuidades pagas, ou qualquer outro tipo de indenização. 

Art. 42 – O TCMA só poderá ser dissolvido em Assembléia Geral Extraordinária convocada para esse fim, com a presença de, no mínimo, dois terços dos sócios e com a aprovação mínima de mais de cinqüenta por cento dos presentes.

As alterações feitas neste Estatuto foram discutidas e aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária convocada especialmente para esse fim, realizada às 19:00 horas dia 28 de março de 2003 nas dependências da AFEPOL – Associação Festa da Polenta, rua Pe. Antônio Martinez 116, bairro Santa Cruz, Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, conforme a ata, lavrada em livro próprio.

Venda Nova do Imigrante, 28 de março de 2003.
Órgãos Diretivos e Deliberativos de março de 2003 a março de 2005

Diretoria EXECUTIVA:

Presidente: MARCO ANTÔNIO GRILLO

Vice-presidente: ORIEL CASAGRANDE NETO

Secretário: EIDIANO JOSÉ MAURO

Tesoureiro: ROBSON LUIZ BRIOSQUI

Diretoria TÉCNICA:

Diretor de Eventos: WILSON TRAVAGLIA JÚNIOR

Diretor de Competições: EDESIO MINET ZAVARIZE

Diretor de Comunicação Social: SÉRGIO ANTÔNIO FARIA ONOFRE

Diretor de Meio Ambiente: PAULO POLITANO DE SANTANA

Diretor de Bike: CLEBER ZANDONADI

Diretor de Marketing: ALMIR ROCHA MACHADO

Conselho DELIBERATIVO:

Presidente - VÂNIO CLETO ALTOÉ

Secretário - CLAUDIO LUIZ FALQUETO

Membros -
AGUINALDO MINET

ALAN CLETO MINET NODARI

EUZELIO VENTORIM

Conselho FISCAL:

Presidente - SÉRGIO SPECIMILLI

Secretário - PAULO MINTO FILHO

Membro - SAULO JOSÉ FERNANDES
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